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Bufete/Bar dos Alunos 

(secretaria@aearibeiro.edu.pt) 
 

O Bufete/Bar dos alunos é um serviço ao dispor dos alunos da escola sede (do 5.º ao 12.º 

ano) e está localizado no Bloco D. 

A oferta de bens alimentares a disponibilizar à população escolar obedece às regras do 

plasmado no Despacho n.º 8127/2021, de 17 de agosto, que regulamenta este serviço, 

nomeadamente no que se reporta ao Artigo 5.º, Capítulo II: 

 Água potável gratuita; 

 Garrafas de água mineral natural e água de nascente; 

 Leite simples meio-gordo e magro; 

 Iogurtes meio-gordo e magro, preferencialmente sem adição de açúcar; 

 Pão, preferencialmente, de mistura com farinha integral e com menos de 1 g de sal, 

por 100 g   de pão; 

 Saladas; 

 Sopa de hortícolas e leguminosas, no caso dos estabelecimentos com ensino noturno; 

 Queijos curados com teor de gordura não superior a 45%, queijos frescos e requeijão; 

 Frutos oleaginosos ao natural, sem adição de sal ou açúcar; 

 Tisanas e infusões de ervas sem adição de açúcar; 

 Bebidas vegetais, em doses individuais, sem adição de açúcar; 

 Snacks à base de leguminosas que contenham: pelo menos 50% de leguminosas e um 

teor de lípidos por 100 g inferior a 12 g e um teor de sal inferior a 1 g; 

 Snacks de fruta desidratada sem adição de açúcares; 

 Sumos de fruta e ou vegetais naturais, bebidas que contenham pelo menos 50% de 

fruta e ou hortícolas e monodoses de fruta. 

Horário de funcionamento: 

De acordo com o estipulado na alínea i) do ponto 2 do Artigo 6.º do Despacho n.º 

8127/2021, o bufete deve encerrar durante a hora de almoço. 

De 2.ª a 6.ª feira 
 
 

 
9.00h/13.00h 

 

 
14.00h/16.30h 
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